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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA
Declaração de Retificação n.º 9/2015

Para os devidos efeitos, observado o disposto no n.º 2 
do artigo 115.º do Regimento da Assembleia da Repú-
blica, declara -se que a Lei n.º 4/2015, de 15 de janeiro, 
que procede à primeira alteração à Lei Tutelar Educativa, 
aprovada em anexo à Lei n.º 166/99, de 14 de setembro, 
publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 10, de 
15 de janeiro de 2015, saiu com as seguintes incorreções, 
que assim se retificam:

No n.º 5 do artigo 158.º -A da Lei Tutelar Educativa, 
aditado pelo artigo 2.º da Lei n.º 4/2015, de 15 de janeiro:

Onde se lê:
«A supervisão intensiva é executada em meio natu-

ral de vida ou, em alternativa, e sempre que possível, 
em caso de autonomia, gerida pelos próprios serviços 
de reinserção social, por entidades particulares sem 
fins lucrativos, ou por organismos da Segurança So-
cial, mediante formalização de acordos de coopera-
ção, assegurando -se em qualquer casa a supervisão do 
período pelos serviços de reinserção social.»

deve ler -se:
«A supervisão intensiva é executada em meio natu-

ral de vida ou, em alternativa, e sempre que possível, 
em casa de autonomia, gerida pelos próprios serviços 
de reinserção social, por entidades particulares sem 
fins lucrativos, ou por organismos da Segurança So-
cial, mediante formalização de acordos de cooperação, 
assegurando -se em qualquer caso a supervisão do pe-
ríodo pelos serviços de reinserção social.»
No n.º 5 do artigo 158.º -A da Lei Tutelar Educativa, 

constante da republicação:
Onde se lê:

«A supervisão intensiva é executada em meio natu-
ral de vida ou, em alternativa, e sempre que possível, 
em casa de autonomia, gerida pelos próprios serviços 
de reinserção social, por entidades particulares sem 
fins lucrativos, ou por organismos da Segurança So-
cial, mediante formalização de acordos de coopera-
ção, assegurando -se em qualquer casa a supervisão do 
período pelos serviços de reinserção social.»

deve ler -se:
«A supervisão intensiva é executada em meio natu-

ral de vida ou, em alternativa, e sempre que possível, 
em casa de autonomia, gerida pelos próprios serviços 
de reinserção social, por entidades particulares sem 
fins lucrativos, ou por organismos da Segurança So-
cial, mediante formalização de acordos de cooperação, 
assegurando -se em qualquer caso a supervisão do pe-
ríodo pelos serviços de reinserção social.»
Assembleia da República, 25 de fevereiro de 2015. — 

O Secretário -Geral, Albino de Azevedo Soares. 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 8/2015
A Autoridade Nacional de Segurança Rodoviária 

(ANSR) é responsável pela coordenação, a nível nacional, 

do apoio à política do Governo em matéria de segurança 
rodoviária, bem como pela aplicação do direito contraor-
denacional rodoviário, prevendo -se que, com a entrada em 
pleno funcionamento do Sistema Nacional de Controlo de 
Velocidade, no ano de 2015, se verifique um aumento do 
número de objetos postais expedidos.

Os serviços de notificação postal, no âmbito dos referi-
dos processos de contraordenação, traduzem -se na expe-
dição de um elevado número de objetos postais, os quais, 
a par de outros serviços conexos, são indispensáveis à 
operacionalidade da ANSR.

A CTT — Correios de Portugal, S. A., é, em território 
nacional, a prestadora do serviço postal universal, até 31 de 
dezembro de 2020, e até ao fim deste período mantém -se 
como prestadora exclusiva das atividades e dos serviços 
reservados, nos termos da alínea b) do n.º 2 do artigo 3.º 
da Lei n.º 17/2012, de 26 de abril, nos quais se inclui o 
serviço de correio registado utilizado na aplicação do di-
reito contraordenacional rodoviário.

Através da presente resolução é autorizada a despesa 
relativa à aquisição de serviços postais à CTT — Correios 
de Portugal, S. A., para os anos de 2015 a 2017, de forma 
a garantir os meios necessários ao cumprimento das atri-
buições da ANSR.

Assim:
Nos termos da alínea e) do n.º 1 do artigo 17.º e do n.º 1 

do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, do 
n.º 1 e da alínea a) do n.º 4 do artigo 5.º e do artigo 109.º 
do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, da alínea a) do n.º 1 
do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, e da 
alínea g) do artigo 199.º da Constituição, o Conselho de 
Ministros resolve:

1 — Autorizar a Autoridade Nacional de Segurança 
Rodoviária (ANSR) a realizar a despesa relativa à aquisição 
de serviços postais à CTT — Correios de Portugal, S. A., 
para os anos de 2015 a 2017, até ao montante máximo de 
5 100 000,00 EUR, isentos de IVA nos termos dos n.os 23 
e 24 do artigo 9.º do Código do IVA.

2 — Determinar que os encargos resultantes da aquisi-
ção referida no número anterior não podem exceder, em 
cada ano económico, os seguintes montantes:

a) 2015 — 1 600 000,00 EUR;
b) 2016 — 1 700 000,00 EUR;
c) 2017 — 1 800 000,00 EUR.

3 — Estabelecer que o montante fixado no número ante-
rior para cada ano económico pode ser acrescido do saldo 
apurado no ano que antecede.

4 — Estabelecer que os encargos financeiros decor-
rentes da presente resolução são satisfeitos pelas verbas 
adequadas inscritas e a inscrever no orçamento da ANSR.

5 — Delegar na Ministra da Administração Interna, com 
a faculdade de subdelegação, a competência para a prática 
de todos os atos a realizar no âmbito da presente resolução.

6 — Determinar que a presente resolução produz efeitos 
a partir da data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 19 de fevereiro 
de 2015. — O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 Resolução do Conselho de Ministros n.º 9/2015

Considerando que a política de modernização das Forças 
Armadas prossegue objetivos de reorganização das suas 
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instalações militares, de modo a garantir elevados padrões 
de eficácia e eficiência, alcançados com o reaproveita-
mento do património excedentário ou inadequado afeto 
à defesa nacional;

Considerando que a rentabilização dos imóveis, disponi-
bilizados pelo reajustamento do dispositivo militar, visa ge-
rar meios que possibilitem a melhoria das condições de ope-
racionalidade requeridas pelas missões das Forças Armadas;

Considerando que o Exército não antevê qualquer uti-
lização futura para o imóvel designado por PM 71/Lis-
boa – Convento do Coléginho, disponibilizando -o para 
rentabilização, com os inerentes benefícios financeiros e 
contributo para a gestão racional do património do Estado 
afeto à defesa nacional;

Considerando que não obstante se encontrar disponibi-
lizado, o aludido imóvel integra o domínio público militar 
e que a desafetação desse domínio é condição necessária 
à sua rentabilização;

Considerando que, conforme disposto no n.º 1 do ar-
tigo 4.º do Decreto -Lei n.º 32/99, de 5 de fevereiro, alterado 
pela Lei n.º 131/99, de 28 de agosto, a desafetação do 
domínio público militar é feita por resolução do Conselho 
de Ministros, mediante proposta dos membros do Governo 
responsáveis pelas áreas das finanças e da defesa nacional, 
efetuada nos termos dos n.ºs 1 e 2 do artigo 5.º daquele 
decreto -lei;

Considerando a proposta dos aludidos membros do 
Governo, constante do Despacho n.º 1042/2015, de 18 de 
dezembro de 2014, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 22, de 2 de fevereiro de 2015.

Assim:
Nos termos do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto -Lei 

n.º 32/99, de 5 de fevereiro, alterado pela Lei n.º 131/99, 
de 28 de agosto, e da alínea g) do artigo 199.º da Consti-
tuição, o Conselho de Ministros resolve:

1 — Desafetar do domínio público militar e integrar no 
domínio privado do Estado, afeto ao Ministério da Defesa 
Nacional, o PM 71/Lisboa – Convento do Coléginho, sito 
na Rua Marquês de Ponte de Lima, n.º 13, freguesia de 
Santa Maria Maior (anterior freguesia do Socorro), conce-
lho de Lisboa, inscrito na matriz urbana sob o artigo P -105 
da referida freguesia, e omisso na conservatória do registo 
predial, com vista à sua futura rentabilização.

2 — Estabelecer que o imóvel referido no número an-
terior permanece afeto ao Ministério da Defesa Nacio-
nal, enquanto não for objeto de alienação ou reafetação, 
conforme previsto no n.º 4 do artigo 4.º do Decreto -Lei 
n.º 32/99, de 5 de fevereiro, alterado pela Lei n.º 131/99, 
de 28 de agosto.

3 — Determinar que a presente resolução reporta os seus 
efeitos à data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 19 de fevereiro 
de 2015. — O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 17/2015
Por ordem superior se torna público que, por notificação 

de 28 de março de 2013, o Secretário-Geral do Conselho da 
Europa comunicou ter a República da Letónia depositado, 
em 26 de março de 2013, o seu instrumento de ratifica-
ção à Carta Social Europeia Revista, aberta a assinatura 

em Estrasburgo em 3 de maio de 1996, tendo emitido a 
seguinte declaração:

Declaração (original em inglês)

Declaration contained in a Note Verbale from the Ministry for 
Foreign Affairs, handed to the Secretary General at the 
time of deposit of the instrument of ratification, on 26 March 
2013 — Or. Engl.

In accordance with Part III, Article A, of the Charter, the 
Republic of Latvia declares that it considers itself bound by 
the provisions of Part I, III, IV, V and VI and the following 
Articles of Part II of the Charter:

Article 1;
Article 2;
Article 3;
Article 4, paragraphs 2, 3, 4, 5;
Article 5;
Article 6;
Article 7;
Article 8;
Article 9;
Article 10;
Article 11;
Article 12, paragraphs 1, 2;
Article 13;
Article 14;
Article 15;
Article 16;
Article 17;
Article 18;
Article 19, paragraphs 1, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12;
Article 20;
Article 21;
Article 22;
Article 24;
Article 25;
Article 26;
Article 27;
Article 28;
Article 29;
Article 30;
Article 31, paragraph 1.

Tradução

Declaração contida em uma Nota Verbal do Ministério dos Negó-
cios Estrangeiros, entregue ao Secretário-Geral no momento 
do depósito do instrumento de ratificação, em 26 de março 
de 2013 — Or. Ing.

De acordo com a Parte III, artigo A, da Carta, a Repú-
blica da Letónia declara que se considera vinculada pelas 
previsões da Parte I, II, III, IV, V e VI e pelos seguintes 
artigos da Parte II da Carta:

Artigo 1.º;
Artigo 2.º;
Artigo 3.º;
Artigo 4.º, n.os 2, 3, 4 e 5;
Artigo 5.º;
Artigo 6.º;
Artigo 7.º;
Artigo 8.º;
Artigo 9.º;
Artigo 10.º;


